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LEI Na 2 912 DE 6 DE JANEIRO DE 1 969 

IM L ""'2 
FILE-

Cria e distrite de Entre Ries 
ne mun1c!pi~ de Dem Aquine. 

Faç. saber que a Assembléia Legislativa 
d. Estad. decreta e eu sanci.ne a seguinte lei: 

Artig. 19 - Fica criad., ne municípi. 
de D.m Aquine, • distrit. de Entre Ries, cuja ,sede será 
na vila de mesm. n.me, ex-Ce1ania Barr.s •• 

Artig. 2; - O limite de referid. distri 
te será. seguinte; partind. da cenfluência d. ribeirã. .. ..., 
Barr.s. cem • ri. Sa. Leurençe p.r aquele acima ate a 
tingir a estrada estadual que de D.m Aquine demanda P. 
x.reu, seguind. p.r esta até a divisa daqueles munic! 
pies e da1!, respeitand. a mesma divisa, p.r uma linha 
reta até • ribeirã. P.mbas e p.r 3ste abaixe até. ri. 
sã. Leurenç. e p.r êste até • p.nt. inicial. 

Art1g. 39 - Esta lei entrará em vig.r a 
19 de janeire de 1 969, rev.gadas as dispesiçees em c.n 
trári. 

Paláci. A1encastre, em Cuiabá 
neire de 1 969, l48 g da Independência e 9 

j~ 

pública. 


